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  PREFÁCIO




  O contrato de seguro é um dos mais antigos institutos jurídicos, utilizado já pelos fenícios, senão antes, devido à aptidão deles para as navegações. Da antiguidade para os tempos atuais, o seguro manteve algo admirável no campo do direito, que são as suas peculiaridades essenciais: a estruturação com base em princípios que abarcam a inteligência do compartilhamento de possíveis dados, a solidariedade, a mutualidade, a confiança e, logo na primeira hora, a boa-fé, esta que é tão festejada nos dias presentes.




  O seguro promove o equilíbrio das relações sociais e econômicas, promovendo não apenas a preservação dos negócios jurídicos, como também torna possível o desenvolvimento de novas figurais contratuais, haja vista sua vocação já aventada de ratear riscos e minorar os danos decorrentes do incremento contínuo dos contratos.




  E eis que estou aqui para prefaciar uma obra necessária, face ao advento da Lei No 15.040/2024, intitulada Lei Geral dos Seguros. O autor, Hugo Leonardo de Oliveira Novaes eu conheço das bancas de Pós-Graduação, inicialmente no Curso de Mestrado em Direito Privado e atualmente no Curso de Doutorado em Direito Privado, nos quais tenho o privilégio de muito aprender enquanto fazemos nossas reuniões de orientação.




  A obra, Lei dos Contratos de Seguro: Comentários às Disposições Gerais da Lei 15.040/2024, vai além do necessário porque concatena as bases e fontes dos contratos de seguro, as vicissitudes pelas quais este contrato tem passado no Brasil e avança na crítica segura dos imbróglios gerados em torno do tema.




  Meu ânimo, alegria e mister de proemiar este livro me fizeram lembrar, imediatamente, de uma passagem de Ítalo Calvino:




  A partir do momento em que escrevi esta (primeira) página percebi claramente que a minha busca da exatidão se bifurcava em duas direções. De um lado, a redução dos acontecimentos contingentes a esquemas abstratos que permitissem o cálculo e a demonstração de teoremas; do outro, o esforço das palavras para dar conta, com a maior precisão possível, do aspecto sensível das coisas 3




  A obra do Hugo não cai em nenhuma das duas armadilhas. Não trata os contratos de seguro como se tivessem que externar exatidão jurídica matemática, nem se esforça para ser preciso porque já parte dos aspectos sensíveis do seguro.




  Assim, o autor promete trazer análises gerais sobre as disposições da nova lei, que prefere tratar como Lei dos Contratos de Seguro (LCS), mas vai muito além, demonstrando como as bases materiais do contrato de seguro, risco e garantia, receberam tratamento jurídico no Brasil, juntamente com seus três elementos essenciais: mais uma vez o risco, junto com a mutualidade e a boa-fé.




  A metodologia usada é precisa. O leitor se vê apresentado às chamadas novidades da Lei comentada já alertado de que o seu cenário está repleto de leis que se sobrepõem, atos normativos que pululam dos diversos órgãos reguladores no Brasil e da jurisprudência que, em síntese, tem realizado o trabalho de dar algum sentido às dissonâncias dogmáticas e às tantas interpretações principiológicas que acabaram por afastar uma parte fundamental das fontes usuais de soluções de conflitos na esfera dos contratos de seguro.




  O instituto jurídico dos seguros também se apresenta como negócio de alta complexidade técnica, aliada à sua presença fundamental nos alicerces econômicos e sociais das Nações.




  Além das leis que já tínhamos, a gama de normas regulamentadoras certamente chegou ao máximo suportável para a dinâmica negocial do seguro. Com isso não cabe inferir que normas regulamentadoras seriam dispensáveis.




  Não! Certamente são necessárias, mas não ao ponto de tornar a ambiência dos contratos, com especial relevo os de seguro, em uma panaceia normativa que remedia situações emergentes deixando descobertas as relações jurídicas que permeiam a nossa sociedade e os tantos negócios de seguros que tornam possível as relações econômicas e sociais realizadas cotidianas.




  Essa confusão de normas que vai desde leis, aí considerado até mesmo o Código Civil, até regulamentos e ofícios-circulares não permite uma prática segura do Direito. O volume dogmático, que passa ao largo de controle de constitucionalidade e de convencionalidade, vinha abarcando desde leis contraditórias, repetidas e com aplicação desatualizada, gerando antinomias jurídicas que prejudicam desde a prática comezinha dos contratos de seguro e causando inafastável desprestígio da eficiência da administração pública.




  O cenário desolador foi posto a partir de excesso de legislação, leis contraditórias ou anacrônicas, repetição de temas com propostas díspares de solução, falta de clareza e previsibilidade que redundavam em decisões judiciais conflitantes.




  Se é certo que a nova lei firmou alguns entendimentos já emanados e estabilizados no STJ, Superior Tribunal de Justiça, também é correto lembrar que a maioria dos seguros permanecia negligenciada por excesso regulatório na maioria das vezes. O abandono de temas jurídico por excesso de normas é, das negligências, a mais cruel, porquanto faz parecer que o tema está largamente tratado e que as soluções para os embates jurídicos desses temas largados ao desleixo serão simples e fáceis de alcançar.




  Além dessas questões de entrada, o autor alerta para uma particularidade fundamental dos contratos de seguro: sua natureza tem ao mesmo tempo dimensão privatista e publicista.




  Estando presente na dinâmica socioeconômica cotidiana, o seguro oferece segurança a grande parte dos contratos privados, como também guarda e assegura dimensão pública macroeconômica. Assevera o autor: “há um verdadeiro entrelace de perspectivas de planos jurídicos que fica até difícil traçar uma linha fronteiriça”.




  Em minha opinião, tentar traçar essa linha que separe quanto de público ou quanto de privado há em uma operação, mesmo a mais singela, de seguro é trabalho extenuante e vão. Mas deixo aqui para o leitor essa primeira provocação: o autor consegue transpor essa dificuldade?




  O trabalho ora prefaciado oferece ao leitor o tratamento de todas essas questões introdutórias, e, principalmente, é fiel ao sumário e à sua Introdução. Os temas propostos sucedem-se de modo articulado, didático, mas sem perder a profundidade que é própria da escrita do Hugo. Ele fala, com rara competência, de um direito ou de um tema de direito complexo de modo acessível porque é generoso, preparando o leitor para os temas do porvir.




  Nos contratos de seguro é fundamental existir equilíbrio entre o risco e o prêmio. Nesta obra, posso garantir, sem receio de atentar contra a boa-fé, que o risco é remoto e o prêmio é certo, sem contrariar a essência do tema escolhido.




  Sendo assim, correndo o risco de atentar contra a paciência do leitor, opto por terminar com Ítalo Calvino: ao me dar conta da densidade argumentativa do Hugo, não posso deixar de reconhecer o fato de que as minhas palavras se revelarão sempre lacunosas, fragmentárias, dizendo sempre algo menos com respeito ao que é experimentável em um texto por ele escrito.




  Larissa Maria de Moraes Leal




  Professora da Faculdade de Direito do Recife – Universidade Federal de Pernambuco.






    3. CALVINO, Ítalo. Seis Propostas para o Próximo Milênio. São Paulo: Companhia das Letras, 2007, p. 88. ↩
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  1
INTRODUÇÃO: 
PRESSUPOSTOS TÉCNICO-JURÍDICOS





  1.1 Contextualização metodológica e esclarecimentos iniciais




  O objetivo deste livro é trazer ao leitor menos familiarizado com os temas técnicos do Direito securitário algumas análises gerais sobre as disposições da Lei 15.040/2024, a qual entrou em vigência em 11 de dezembro de 2025 e é chamada por muitos de “Lei Geral dos Seguros” ou “Marco Legal dos Seguros”, nomenclaturas com as quais não concordamos por não refletirem a real posição que a Lei 15.040/2024 ocupa na história e no cenário atual da dogmática brasileira.




  Preferimos usar a expressão “Lei dos Contratos de Seguro” (ao longo do livro, abreviaremos para LCS). No nosso sentir, a locução “Marco Legal” transparece uma ideia de novo paradigma legislativo, ou uma ideia de novidade legislativa, o que seria incorreto sob o ponto de vista do conteúdo da Lei 15.040/2024. Não obstante a LCS traga algumas importantes novidades ou alterações legislativas, ela replica muito do que já existia no cenário dogmático brasileiro, além de consolidar entendimentos jurisprudenciais que já não eram tão novos. Não se pode dizer que, antes da Lei 15.040/2024, havia uma escassez legislativa, jurisprudencial ou regulatória para os temas que serão aqui tratados.




  O contrato de seguro, dada a sua alta complexidade técnica e o seu relevante peso na macroeconomia de um país, recebeu e vem recebendo, no Brasil, uma razoável atenção legislativa além de uma rica (“excessiva”, para alguns) gama de atos normativos expedidos pelos entes reguladores e fiscalizadores, notadamente a SUSEP (Superintendência de Seguros Privados) e o CNSP (Conselho Nacional de Seguros privados).




  Como exemplo do rico contexto legislativo já posto no Brasil, podemos citar, a título não exaustivo, o Código Civil vigente (CC/02), o qual dispunha de capítulo inteiro dentro do Livro dos contratos em espécie para tratar do seguro; o Decreto-Lei 73/66, o qual não só instituiu o SNSP (Sistema Nacional de Seguros Privados) como trouxe regras gerais de seguros, inclusive, no que diz respeito à aceitação de propostas e regras de hermenêutica; a complementar 126/2007, a qual traz regras sobre resseguro, cosseguro e retrocessão.




  De fato, a estética aparentemente pulverizada (sem um centro topográfico) da legislação securitária brasileira poderia gerar desconfortos e até incertezas jurídicas para os operadores, em geral, do mercado de seguros. Neste sentido, a chegada da Lei 15.040/2024 foi salutar. Mas, por tudo quanto foi anotado acima, não podemos dizer que havia escassez legislativa ou regulatória, ou que a Lei 15.040/2024 inauguraria uma “nova era” ou um “novo paradigma” no Direito dos seguros no Brasil. Isso seria, no nosso sentir, um exagero. Por isso, não nos parece correto falar em “Marco Legal dos Seguros”, embora essa crítica possa parecer mero preciosismo vernacular.




  Quanto à nomenclatura “Lei Geral dos Seguros”, julgamo-la também imprecisa. O Direito securitário não é formado apenas por regras que tratam especificamente dos contratos. Além dessa dimensão privatista (atrelada à regulação do contrato em si), o Direito securitário guarda uma dimensão publicista voltada, sobretudo (mais não apenas) à regulação e fiscalização públicas do setor e dos entes públicos que promovem tais atividades. Há um verdadeiro entrelace de perspectivas e planos jurídicos que fica até difícil de traçar uma linha fronteiriça.




  Por isso, alguns juristas bifurcam o Direito securitário em “Direito securitário material” e “Direito securitário institucional”: este atrelado ao estudo das normas e dos temas de Direito público (administrativo, constitucional etc.) que circundam o contrato de seguro (por exemplo, as questões de regulamentação pelas autarquias especiais); e aquele atrelado ao estudo do contrato de seguro, em si, enquanto instituto privado, contrato típico antes regulado pelo Código Civil (Lei 10.406/202),1 mas cujos artigos (art. 757 ao 802) foram revogados pela LCS.




  É o que Menezes Cordeiro chama de “três polos distintos” do Direito dos seguros: o contrato, as empresas seguradoras e a supervisão pública, sendo esta última a regulação estatal.2




  A LCS é uma legislação privada, por excelência, pois suas regras se destinam a regular os contratos, em si, e alguns de seus desdobramentos operativos (como as questões das propostas e das regulações dos sinistros). Portanto, a LCS não é uma lei geral dos seguros. Nela não se enxerga qualquer tentativa de estabelecer regramentos institucionais direcionados a controlar as atividades públicas de regulamentação e fiscalização do setor econômico. Daí, a imprecisão da locução “Lei Geral dos Seguros”.




  Conforme dito, o objetivo deste livro é trazer ao leitor menos familiarizado com os temas técnicos do Direito securitário algumas análises gerais sobre as disposições da Lei 15.040/2024. É um livro que funciona muito bem para os que ainda não estão familiarizados com as linhas gerais da LCS ou para os que ainda sequer tiveram os seus primeiros passos no estudo do Direito securitário privado.




  Nosso intuito, portanto, não é trazer aprofundamentos teóricos que visem verticalizar os debates sobre os assuntos que serão propostos. Não temos também qualquer interesse em enfileirar duras críticas à Lei dos Contratos de Seguro, embora possamos afirmar que a LCS, em alguns dos seus dispositivos, abre flancos para questionamentos contundentes.




  A ideia do livro é tecer alguns comentários gerais sobre os dispositivos e os institutos que julgamos mais relevantes trazidos pela LCS, promovendo uma ligação, sempre que possível, com o cenário jurisprudencial atual.




  Sobre o aprofundamento na teoria geral do Direito securitário, há diversos autores e livros nacionais e estrangeiros sobre os quais o leitor pode se debruçar. No âmbito doméstico, podemos citar autores como Walter Polido, Ernesto Tzirulnik, Flávio Queiroz Bezerra Cavalcanti, Bruno Miragem, Fabio Konder Comparato e Pontes de Miranda com o seu tomo XLV do Tratado de Direito Privado.




  Já na seara estrangeira, autores como António Menezes Cordeiro (Portugal), Rubén Stiglitz (Argentina), Bernard Beignier (França), Luigi Farenga e Marco Rossetti (Itália), Abel Veiga Copo e Fernando Sánchez Calero (Espanha), são alguns exemplos para quem deseja maior verticalidade teórica nos diversos assuntos do Direito securitário.




  São todos eles mestres nos ombros dos quais podemos nos apoiar para tentar enxergar um pouco mais longe nos mais variados temas do Direito securitário.




  Abrimos parêneses para uma prévia anotação metodológica. É que procuramos ter o máximo de honestidade intelectual na construção desta empreitada. Contudo, sabemos dos riscos de estarmos sendo advogados de nós mesmos. Nenhuma em empreitada acadêmica, seja ela científica ou não, está isenta de subjetivismos, convicções internas e experiências pessoais do empreiteiro.




  Temos bagagem suficiente para não nos deixar seduzir pelo mito da pureza racional, quase higienista, herança do sanitarismo moderno que elevou a racionalidade ao mais alto grau da abstração e do isolamento do mundo e da própria subjetividade (referimo-nos aqui ao cogito3 fora do mundo, e, por isso mesmo, incorruptível, não dissipável).




  Neste sentido, inclinamo-nos mais em direção ao Paul Feyerabend, no seu Contra o método, criticando a suposta isenção e objetividade da ciência e dos cientistas,4 porém sem cair numa espécie de carnaval metodológico.




  Isso não significa que não se possa direcionar uma pesquisa, um estudo acadêmico sobre a LCS por caminhos minimamente objetivos, razoavelmente cautelosos e seguros, independentemente de ser o Direito uma ciência ou não. Caso contrário, seria negar os diversos avanços tecnológicos (o Direito pode ser tomado sob a perspectiva de tecnologia social de resolução de conflitos objetivos5) angariados nesse campo ao longo da história do Brasil e do mundo.




  No que diz respeito ao objeto de estudo deste livro, em 05/11/2024, o Congresso Nacional, por meio de suas Casas Legislativas, aprovou o PL (Projeto de Lei) 2.597/2024 (tramitava sob o tomo 3555/2004 – Câmara dos Deputados), enviando-o, posteriormente, à sanção presidencial.




  O referido PL foi encabeçado pelo Deputado Federal José Eduardo Cardozo (PT/SP – Partido dos Trabalhadores), e visava estabelecer normas gerais em contratos de seguro, revogando dispositivos do CC/02, do Código Comercial Brasileiro e do Decreto-Lei 73 de 1966 (o qual instituiu o SNSP – Sistema Nacional de Seguros Privados).




  O PL 2.597/2024, já sancionado, resultou na Lei 15.040/2024, publicada no DOU (Diário Oficial da União) em 10.12.2024, com disposição para entrada em vigor a partir de 01 (um) ano da data de sua publicação (vacatio legis), talvez como forma de garantir tempo hábil de adaptação do mercado e dos consumidores aos novos regramentos.




  Conforme o art. 134 da Lei dos Contratos de Seguro:




  Art. 134. Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua publicação oficial.




  A Lei 15.040/2024 revoga o inciso II do § 1º do art. 206 e os arts. 757 a 802, todos da Lei 10.406/2002 (CC/02). Também foram revogados os arts. 9º a 14 do Decreto-Lei 73/66.




  Aliás, é assim que dispõe o art. 133 da Lei dos Contratos de Seguro:




  Art. 133. Ficam revogados o inciso II do § 1º do art. 206 e os arts. 757 a 802 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), bem como os arts. 9º a 14 do Decreto-Lei 73, de 21 de novembro de 1966.




  Após diversas alterações propostas pelo Senado Federal, o projeto de lei passou a contar com 134 artigos distribuídos em 06 (seis) capítulos.




  O capítulo I vai do art. 1º ao art. 88. Este capítulo trata das disposições gerais e está organizado em 13 (treze) secções, sendo os 04 primeiros relativos aos elementos objetivos que integram todo e qualquer contrato de seguro (segundo a Teoria Geral dos Seguros): garantia, prêmio, risco e interesse legítimo segurado (respectivamente, prestação, contraprestação objeto imediato da obrigação securitária, e causa da garantia).




  Esse capítulo inicial também conta com secções próprias sobre cosseguro e seguro cumulativo, resseguro, sinistro, regulação de sinistro e hermenêutica dos contratos de seguro.




  O capítulo II segue do art. 89 ao art. 111. Este capítulo trata especificamente dos seguros de dano e está organizado em 03 (três) secções: disposições gerais, seguro de responsabilidade civil (o qual é um tipo de seguro de dano) e a transferência do interesse (objeto imediato da obrigação) no seguro de dano.




  Aos leitores mais iniciantes, esclarecemos que os contratos de seguros são comumente decantados em 02 (dois) grandes blocos ou ramos: de um lado, os seguros de danos (como subtipos, podemos citar os seguros agrícolas, ambientais, riscos de engenharia, D&O, responsabilidade civil profissional, entre outros); do outro, os seguros de pessoas, os quais abarcam os seguros de vida e de acidentes pessoais (nomenclaturas alteradas pela LCS para “seguro sobre a vida e a integridade física”). Para um iniciante no Direito securitário, nem sempre é tão fácil distinguir a qual ramo pertence um contrato específico.




  Como exemplo desta dificuldade, citamos, no Brasil, o antigo seguro obrigatório DPVAT (Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre). A maneira como a operação do DPVAT estava estruturada gerava distorções ou descaracterizações nas bases teóricas e jurídicas dos contratos de seguros, seja pelo uso de fundo de reparações que não obedece, fielmente, a lógica da técnica securitária, seja pela não presença de todas as características gerais vistas nos contratos de seguros.




  O seguro obrigatório DPVAT foi instituído no Brasil por meio da Lei 6.194/74, mas teve a sua cobrança efetivamente impedida pela Lei Complementar 211/24, a qual revogou, sem qualquer efeito repristinatório, a Lei Complementar 207/2024 (a qual dispunha sobre o Seguro Obrigatório para Proteção de Vítimas de Acidentes de Trânsito – SPVAT), devido a impasses no cenário político do país. A Lei Complementar 207/2024, por sua vez, já havia revogado a Lei 6.194/74.




  De forma en passant (perdoe-nos pelo galicismo), poder-se-ia cogitar, sem dúvidas, de que o seguro DPVAT é um tipo de seguro de dano, em vista de sua estética muito próxima de um seguro de responsabilidade civil. Neste caso, dir-se-ia se tratar de um seguro de responsabilidade civil obrigatório, público, com um telos principal voltado à reparação de vítimas como forma de socializar ou dispersar os prejuízos às vítimas dos riscos sociais (o que, por si só, já divergiria do telos principal do seguro de responsabilidade civil privado, facultativo, que é o de proteger o patrimônio do segurado em face do direito das vítimas de serem indenizadas pelos danos causados pelo próprio segurado).




  No entanto, o antigo seguro obrigatório DPVAT previa coberturas apenas para Despesas de Assistência Médica e Suplementares (DAMS), Invalidez Permanente e Morte, cujas comercializações e indenizações eram todas previamente “tabeladas” por lei. Além disso, o ocupante-condutor do veículo causador do sinistro, o qual, em teoria, assumiria a posição de segurado, era equiparado ao beneficiário do seguro. Tais razões ou distorções levaram alguns autores a defenderem a natureza de seguro de Acidentes Pessoais do DPVAT e, portanto, como um sub-ramo do seguro de pessoa, e não de danos.6




  O exemplo acima serve para reforçar a afirmação de que, nem sempre para um iniciante, é fácil distinguir, na complexidade do mundo prático, a quais ramos e sub-ramos um contrato de seguro pertence.




  Sobre o método classificatório de organização dos contratos de seguros em ramos, sub-ramos e tipos, há uma pertinente crítica feita pelo professor Ernesto Tzirulnik e por Luca Giannotti. A crítica parte da adoção da chamada teoria unitária do seguro apoiada pela teoria do interesse, e consiste em afirmar que existe apenas um único seguro, e não seguros de pessoas e de coisas (danos), pois o que a obrigação de garantir protege não é a coisa ou a pessoa em si, mas o interesse legítimo que o segurado ou o beneficiário tem em face daquela pessoa ou coisa.7




  Embora a classificação por ramos ou sub-ramos não seja um critério científico, mas meramente pragmático, ela ainda é um critério que funciona como eficiente organizador da complexidade. Aliás, a própria LCS (Lei do Contrato de Seguros) admite de forma expressa tal classificação quando usa o termo “modalidades”, no seu art. 4º:




  Art. 4º O contrato de seguro, em suas distintas modalidades, será regido por esta Lei.




  Retornando à estruturação da LCS, o capítulo III, o qual vai do art. 112 ao art. 124, trata do seguro sobre a vida e a integralidade física, o qual, na terminologia anterior, era chamado simplesmente de seguro de vida e acidentes pessoais.




  Observe que, com esse fracionamento feito a partir do capítulo II (dano) e III (vida), a Lei 15.040/2024 manteve a técnica legislativa usada no CC/02, o qual também separa esses dois grandes gêneros, ramos ou tipos de seguros.




  Aquele capítulo III não possui secções, mas possui, no total, 13 (treze) artigos de grande relevância, os quais devem ser analisados e estudados de forma apartada.




  O capítulo IV é formado apenas pelo art. 125, o qual trata dos seguros obrigatórios e é composto por um parágrafo único, de modo que iremos transcrever todo o dispositivo abaixo:




  Art. 125. As garantias dos seguros obrigatórios terão conteúdo e valores mínimos, de modo a permitir o cumprimento de sua função social.




  Parágrafo único. É nulo, nos seguros obrigatórios, o negócio jurídico que direta ou indiretamente implique renúncia total ou parcial da indenização ou do capital segurado para os casos de morte ou de invalidez.




  O capítulo V vai do art. 126 ao art. 127. Este capítulo trata do importante tema da prescrição, revogando o inciso II do § 1º do art. 206, do CC/02. Sobre este ponto, a nova legislação vem contemplar e positivar o entendimento do STJ (Superior Tribunal de Justiça) cristalizado em precedente qualificado, qual seja: Tema IAC (Incidente de Assunção de Competência) n. 02, o qual assim dispõe:




  É anual o prazo prescricional para o exercício de qualquer pretensão do segurado em face da seguradora e vice-versa, baseado em suposto inadimplemento dos deveres principais, secundários ou anexos, derivados do contrato de seguro.




  O capítulo VI da Lei dos Contratos de Seguro, o qual vai do art. 128 ao art. 134, tratando das disposições finais e transitórias. Este capítulo traz regras de competência e sobre as formas dos contratos de seguros, bem como se refere à capacidade regulatória dos entes fiscalizadores para, de forma harmônica (isto é, sem contrariar os termos da LCS) expedir normativos que auxiliem na compreensão e na aplicabilidade, em geral, da Lei 15.040/2024.




  Por fim, vale uma ressalva importante: como se extrai do título deste livro, ele terá como cepa, apenas a “parte geral” da Lei 15.040/2024, ou seja, o capítulo I (arts. 1º ao 88), incluindo-se, ainda, o capítulo V (arts. 126 ao 127 – prescrição) e o capítulo VI (arts. 128 ao 134 – disposições finais e transitórias). O que chamamos aqui de “parte geral” tem a ver com aqueles dispositivos que não se direcionam a um ramo especial do seguro. Portanto, estarão de fora deste livro as regras mais específicas dos seguros de dano e de pessoa (sobre a vida e a integridade física).




  1.2 Análise dos motivos da Lei dos Contratos de Seguro




  O PL 2.597/2024 (tomo 3555/2004 – Câmara dos Deputados), na sua origem, recebeu forte auxílio técnico do IBDS (Instituto Brasileiro de Direito do Seguro) na elaboração. Segundo consta do documento oficial, estes teriam sido os motivos para elaboração da Lei dos Contratos de Seguro:




  a) atualização das normas de direito privado e a suposta impossibilidade técnica de alteração do (CC/02), demandando uma lei especial, extravagante;




  b) a relevância econômica da atividade securitária;




  c) a relevância social da atividade securitária;




  d) a alegada necessidade de colocar no centro da regulação a “pessoa humana”, ao invés de seguir fórmulas patrimonialistas arcaicas do direito privado dito tradicional;
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